
Sábado, 2, e segunda-feira, 4 de julho de 1988 — 

• Constituinte 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Restrições à exploração 
mineral foram atenuadas 
no primeiro turno 

por Adriana Vera e Sitva 
de Brasília 

Ao encerrar seu primeiro 
turno de votações, a As
sembléia Nacional Consti
tuinte atenuou, na última 
quinta-feira, a obrigatorie
dade de empresas estran
geiras que operam no setor 
de mineração no Brasil 
transferirem seu controle 
acionário para empresas 
brasileiras de capital na
cional, tópico que havia si
do aprovado nas disposi
ções permanentes. 

Pela fusão de emendas 
.aprovadas na quinta-feira, 
as empresas estrangeiras 
que pesquisam e exploram 
recursos minerais no Bra
sil poderão continuar tra
balhando, desde que no 
prazo de quatro anos, a 
partir da promulgação da 
nova Constituição, estejam 
industrializando em terri
tório nacional os produtos 
minerais que exploram, 
mesmo que o façam atra
vés de empresas subsidiá
rias. O texto não exclui a 
possibilidade de as empre
sas estrangeiras se nacio
nalizarem neste mesmo 
prazo, e acaba com a ex
portação de matérias-
primas minerais por multi
nacionais. 

Segundo o deputado Ga
briel Guerreiro (PMDB-
PA), um dos autores da fu
são, "os grupos que já es
tão industrializando os pro
dutos minerais em territó
rio brasileiro poderão con
tinuar operando mesmo 
sendo estrangeiros, mas 
não poderão requerer a ex
ploração de novas jazidas 
minerais". 

O deputado disse tam
bém que não existe a possi
bilidade de começarem a 
atuar no Brasil novas em
presas estrangeiras de mi
neração, mesmo que elas 
industrializem os minérios 
em associação com empre
sas nacionais. "Só vai ficar 
minerando as empresas 
que industrializarem os 
produtos em território na
cional, mesmo que sejam 
multinacionais." 

O texto permanente, vo
tado pela Constituinte, es
tabelecia que a pesquisa e 
a lavra de recursos mine
rais deveriam ser monopó
lio de empresas brasileiras 
de capital nacional, e exis
tia a possibilidade de nas 
disposições permanentes 
ser estabelecido o prazo de 
cinco anos para que as em
presas estrangeiras que es
tivessem atuando nesta 
área se nacionalizassem. 

Com a fusão aprovada na 
quinta-feira, e a possibili
dade de as empresas es

trangeiras de mineração 
continuarem atuando no 
Brasil, foi fechado um 
acordo entre os líderes dos 
partidos estabelecendo que 
este texto já aprovado não 
será modificado no segun
do turno de votação da As
sembléia Constituinte. 

Outra fusão de emendas, 
também aprovada na 
quinta-feira, estabeleceu 
que na data em que for pro
mulgada a lei complemen
tar regularizando a mine
ração no Brasil — o que po
de ocorrer daqui a seis me
ses — ou no prazo de um 
ano após a promulgação da 
nova Constituição, serão 
cassadas as autorizações, 
concessões e os demais 
títulos que dão direitos mi-
nerários às empresas cujos 
trabalhos de pesquisa ou de 
lavra "não hajam sido 
comprovadamente inicia
dos nos prazos legais ou es
tejam inativos". 

O deputado Guerreiro ga
rantiu que o Departamento 
Nacional da Produção Mi
neral (DNPM) "tem regis
tradas em computador to
das as áreas em que a ex
ploração dos minérios não 
começou a ser feita e será 
fácil fazer um levantamen
to completo dessas empre
sas que estão apenas no pa
pel, mas não funcionam". 
Segundo ele, esta situação 
refere-se tanto a empresas 
nacionais (mesmo esta
tais) quanto a estrangei
ras. (Ver matéria na pági
na 15) 

Em síntese, o texto apro
vado estabelece o seguinte: 

• No prazo de um ano, a 
contar da promulgação da 
nova Constituição, ou na 
data em que for promulga
da a legislação comple
mentar sobre a mineração, 
vão caducar as autoriza
ções de exploração mineral 
das empresas (nacionais 
ou estrangeiras) que não ti
verem iniciado neste perío
do os trabalhos de pesquisa 
ou de lavra na área corres
pondente à concessão da 
exploração. 

• As empresas estran
geiras que exploram mine
rais no Brasil poderão con
tinuar atuando, mesmo 
sem se nacionalizarem, 
desde que no prazo de qua
tro anos, a partir da pro
mulgação da nova Consti
tuição, estejam industriali
zando o produto de sua la
vra em território nacional, 
em suas próprias empresas 
ou através de subsidiárias. 

• As empresas brasilei
ras de mineração terão au
torização para exploração 
de novas lavras desde que 
industrializem o minério 
explorado. 


